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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

MOÇÃO N° 036/2021

Os Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi/MG que esta subscrevem, com amparo no art. 
137, Parágrafo único, do Regimento Interno, solicitam a Vossa Excelência, ouvida a Casa, que seja 
consignada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E APLAUSOS à SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE PIUMHI pelos relevantes serviços prestados a toda população de Piumhi e região.

JUSTIFICATIVA:

A presente Moção de Congratulação e Aplausos se justifica em face dos serviços de saúde 
prestados pela Santa Casa a todos os pacientes de Piumhi e região.

A Santa Casa de Misericórdia de Piumhi é um hospital de caráter filantrópico que atende toda 
a população da região. Fundado em 07 de setembro de 1900, por um grupo de Piumhiense 
idealizadores, sendo seu principal fundador e primeiro médico, o Dr. Avelino de Gueiroz, Foi fechada 
em 1956 por 12 anos e reaberta em 1968,

Nos últimos anos tem se destacado pelos relevantes trabalhos oferecidos a toda a população 
e principalmente no período de Pandemía da COVID-19, sendo referência para todos que necessitam 
de tratamento da doença.

Por tudo isso, nós congratulamos e aplaudimos a Santa Casa de Misericórdia de Piumhi, 
pelos serviços de saúde ofertados no Município de Piumhi e região, merecendo o reconhecimento do 
Poder Legislativo Municipal.

Piumhi, 06 de dezembro de 2021.
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